
 

PORTARIA N.º 25/2019, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ DA SERVIDORA SRA. ROSENI FERREIRA 

DE PAULA, LOTADA NO CARGO DE AJUDANTE DE 

SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME PRECEITUADO 

NA ALÍNEA “a” INCISO VII, DO ARTIGO 26, DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 
 

 

CONSIDERANDO o Decreto n.o 2107/2019 de 09 de outubro de 2019 do Poder Executivo 

que concede a aposentadoria por invalidez à servidora ROSENI FERREIRA DE PAULA 
através do FUMAP – Fundo Municipal de Aposentadoria e Previdência. 

 

 

R E S O L V E : - 
 
Artigo 1.º - Fica concedida a partir de 09 de outubro de 2019, nos termos do art. 108, § 1º, I 

da Lei Municipal n.o 101/1994, a aposentadoria por invalidez da servidora ROSENI 

FERREIRA DE PAULA, nomeada pela Portaria n.o 25/1997, de 18 de dezembro de 1997. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                                                                  Tarumã, 17 de outubro de 2019. 
                                                                  29.º Ano da Emancipação Política 

                                                                  27.º Ano da Instalação 
 

 
 

JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

Publicada na Secretaria da Câmara, em 17 de outubro de 2019. 
 
 

 

WUILVERSON HENRIQUE MOSSINI DA SILVA 

COORDENADOR DA SECRETARIA LEGISLATIVA 


